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Estudo Técnico Preliminar 1/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 03615.000017/2024-11

2. Descrição da necessidade

A presente contratação objetiva garantir a segurança dos servidores e dos veículos oficiais lotados na Agência do IBGE em 
Ananindeua/PA, uma vez que o prédio comercial no qual as salas da referida Agência está atualmente instalada terceiriza as 
garagens à empresa administradora de estacionamento. Tal empresa cobra o uso das garagens na modalidade por hora ou 
mensalista. Nas proximidades do referido prédio comercial não há estacionamento que garanta a segurança dos veículos e 
servidores.

Inicialmente está prevista a locação de 5 (cinco) vagas de garagem por mês durante 12 meses, ou seja, 60 locações em 12
meses.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Agência de pesquisas do IBGE em Ananindeua/PA ALEXANDRE EXPEDITO VIEIRA DA SILVA JUNIOR

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

As vagas devem estar situadas em local apropriado, seguro e razoavelmente próximo do local de trabalho para guarda de veículos 
lotados na agência do IBGE em Ananindeua/PA. As vagas serão destinadas a automóveis funcionais do IBGE
entre modelos compactos e caminhonetes, portanto, devem possuir as dimensões razoáveis para estes tipos de veículo.
trata-se de serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra , o local do estacionamento deve ser próximo ao endereço da 
Agência, a fim de facilitar o deslocamento dos servidores ao utilizarem a viatura.
A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, a critério do contratante IBGE. Ao contratado 
caberá responsabilizar-se pelo cumprimento das normas e determinações legais inerentes à sua atividade, eximindo a 
CONTRANTE de qualquer obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou tributária.
Manter apólice de seguro do ramo “Responsabilidade Civil Garagista”, nos termos da lei vigente para ressarcimento de 
prejuízos decorrentes de furto, roubo, incêndio ou colisão dos veículos que estiverem sob sua responsabilidade.
Responsabilizar-se pelos objetos de valor que forem deixados nos veículos, desde que, previamente declarados, em formulário
próprio e registrados na administração do Estacionamento, no ato do seu ingresso.

 

 

5. Levantamento de Mercado

A SES/PA , com a finalidade de estimar o valor do objeto a ser contratado, realizará chamamento público, bem como pesquisa no 
painel de preços. Quanto à pesquisa de preços diretamente com fornecedores locais próximos ao endereço da agência, não se 
obteve sucesso, uma vez que o chefe da agência informou não haver estacionamento ou garagem próximos da agência.
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6. Descrição da solução como um todo

A solução corresponde à contratação de aluguel de local apropriado, seguro e razoavelmente próximo do local de trabalho para 
guarda de veículos lotados na agência do IBGE em Ananindeua/PA. Inicialmente está prevista a locação de 5 vagas de garagem 
por mês durante 12 meses, ou seja, 60 locações em 12 meses

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Estimativa do quantitativo de (05) cinco vagas de garagem para os veículos oficiais da agência de pesquisas de Ananindeua/PA, 
pelo período de 12 (doze) meses.

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 18.000,00

Estima-se o valor de R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais) para contratação de cinco vagas de garagem, no período de 
vigência de 12 (doze) meses, pagamento mensal.

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não há necessidade de parcelamento da solução.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não existem contratações correlatas ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação está alinhada aos planos instituídos pelo Planejamento Estratégico 2017- 2027 do IBGE entidade. Uma das 
dimensões estratégicas na qual a Estratégia Institucional está alicerçada é a eficiência, que inclui foco nos meios para o alcance 
de resultados, com os recursos usados de forma eficiente. No presente caso, a contratação procura preservar e resguardar o 
princípio da eficiência, mostrando-se assim alinhada a mencionada dimensão estratégica.
Além disso, entre os objetivos listados no Planejamento Estratégico em questão está o de ampliação da cobertura e o
detalhamento das pesquisas estatísticas e dos levantamentos geocientíficos, os quais demandam o  correto funcionamento da 
estrutura de coleta, proporcionando aumento da cobertura e a regularidade na periodicidade de determinados levantamentos.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Segurança dos servidores e dos veículos do IBGE lotados na agência de Ananindeua/PA, bem como otimização de trabalho da 
rede de coleta.
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13. Providências a serem Adotadas

Além do Estudo Técnico Preliminar, serão elaborados o Mapa de Riscos e o Termo de Referência, posteriormente será o 
processo submetido ao parecer jurídico da AGU, aprovação pela autoridade competente, para que seja realizada a licitação por 
meio de Dispensa de Licitação.

Em sequência à homologação do resultado da Dispensa de Licitação o contrato administrativo ou documento similar poderá 
ser celebrado com o licitante vencedor para efetiva entrega dos serviços licitados.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não haverá impactos ambientais decorrentes da contratação que necessitem de pormenorização nesse Estudo Técnico
Preliminar.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Em termos operacionais a aquisição por dispensa de licitação é viável, tendo em vista a natureza e valor estimado do serviço, 
além dos requisitos da contratação. Em termos orçamentários/financeiros a aquisição é viável, pois os recursos necessários estão 
previstos no PAC-2024 para a realização das atividades da SES/PA em 2024.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

VALERIA CUENTRO SCORTEGAGNA
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 26/02/2024 às 23:50:59.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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